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REGIÃO AUTóNOMA DA MADEIRA

GOVERNO REGIONAL

VICE-PRESIDENCIA DO GOVERNO

Ex.'o Senhor
Assessor do Gabinete de Sua Excelência

o Presidente da Assembleia da República

Palácio de São Bento
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ASSUNTO: Projeto de Lei n,e782lXlYl2.e Estabelece o regime de subsidiação aplicávelà cabotagem

marítima entre as ilhas dos Açores e entre estas e o continente

' I* L'-,.,
No âmbito do exercício do direito de audição, previsto no n.e 2 do artigo 229.e da

Constituição da República Portuguesa e no artigo 7423 do Regimento da Assembleia da República,

encarrega-me sua Excelência o Vice-Presidente do Governo de transmitir o parecer do Governo

Regionalsobre a iniciativa legislativa mencionada em epígrafe.

O Governo Regional da Madeira nada tem a opor ao proieto de lei em apreço. Cnntttclo regista

como imperativo que a criar-se um regime de subsidiação à cabotagem insular - mercadorias e

passageiros - tal se deve aplicar quer à Região Autónoma dos Açores como à Região Autónoma da

Madeira em regime de equivalência, ie, tendo em conta as especificidades de cada Região Autónoma,

nomeadamente, e no que à Madeira diz respeito, enquadrar-se no modelo de transporte de pessoas e

bens existente nos movimentos entre os portos da Região e os do continente português bem como no

que cxiste ao nível cla rnovimentação de mercadorias e de passageiros inter llhas: Madeira - Porto

5anto.

Com efeito, a medida consubstanciada na presente iniciativa, apesar de concretizar o

compromisso assumido pelo Governo da República, através do atrigo 87.s da lei n'e 75-B/2O20 de 3L

de dezembro, que aprova o Orçamento do Estado para2O2L, de comparticipação à Região Autónoma

dos Açores dos montantes pagos aos operadores pela prestação de serviço público no transporte
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interilhas, tem por finalidade assegurar o princípio da continuidade territorial e a coesão territorial,

disponibilizando o Estado os meios financeiros para garantir esses princípios.

Ora, a Região Autónoma da Madeira é também uma região insular e ultraperiférica que sofre

dos mesmos condicionamentos que justificam a medida financeira ora adotada.
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ocH INETE,

Luís Nuno Rebe ernandes de Olim
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